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DA: SECRETARJA NIL \t( lP.\l L)li EDt ('{(',\()
PARA: COORDENADORIÂ DE CONl-ABll'll)'\l)F'
MTiNICIPAL DE ECO\OIIIA I] I'I'iANí,,.\S

ta oR(tAMriNTO SECRETARIA

Santo i\ntônio do l.este - MT. 2l de fevereiro de 2022

Consideran<to a rrecessrtlltle de.\benura d,.. l'rocessc Adrninistrativo de licitação na modalidade

lrl.cgi-to Eletrônico registro de preços pnra a futurâ e eventuâl áquisição de equipâmentos tecnológicos

(coinputadores) pa-ra a Seci'ctari:r lllunicipal tle []rlucacão rlo Município de Santo Antônio do

il.rtifVff, .onioior. conr,ônio n" 188&2úil tl:i Stcrt'tária de Estado de Educação - SEDUC'

solicitamoi a Vossa Senl[rria- 0ttaves d(r Depafiar,-rer:to de Contabilidade, int'ormação atraves de Certidão

se existe rubrica oÍçamerltaria e por (lual iis) clttaÇàrr (ões) trIçâ nlentária(s) qtrc ocorrerá(ao) a(s) possíveis

despesa(s) correspondente (s) a reteri<la soLcitaçào
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JOSE ARIMÂI'EI,{ VIEIRÂ ALI:ES.
Prelcito *-íuniciptrl de Santo Anltinio dr',

l.este. Êstado tlt l.{ato Crosso. no uso dr:

su.es atrihuiçÕes lcgais.
RES()LYE;

Artigo l" -.DISI(tNÀR o sr'. NILSON BÁRBOSA
DA SILVA. para responder pelo car-so de SECRETÂRIO Dll F.l)i:C^ÇÀ0 t Cl.:t_'fl;RA dcsu,
Prefeitura. conÍbrme l-ei Municipai n" 80812020 de l3 de ourubrr,r l0lt).

Artigo 2" - I)etcmrinar â Secretaria L{unicipal dc
.{dministração e Planejarnento gu. r{}rne as providência> necessárias para a execuçào dcsra
poaaria.

A rtigo 3" - i:sta í)ortaria enlÍa .r'l rigor na dâter de :!la
publicação.

G{BI:\iETE DO PRETEITO
El!í: 02 l)§ FE\.'[REIR0 DC 10ll

J{)5llARt§.tATEtA\."1 A A I-\,'F S
PRET EITOMtj I P.1t,I

llegistrada na Srrretariâ de âdmii,iilraçào !' arntrlli) t Prrblir'irla prrr alixaçiio cm I()eüi
de sosiurl.rc" ct.rnl'orme na legisl;rção ct;r r ig

RtlZlt\Dr.
SECRETARIO DE ADM INISTRÀCÃOEPLÂNÊ.' A}{ E\TO

Rtt á Y'36: - Jardin §alta laôs -f{}te ({ió,, fd8&-IÍ}E§ - e-rnsil: pr.ttitera,'â rn&tortrafrli,r}ílolesÍe.m{.grr!.b.
('§p ?t_ó28-0í§ - s,.§t$ ÁÍtôrio do Lestell.r.r-

\E. .

Ârtigo 4" - Revogam - se as disposiçiics em contrário.

RfGISTRÀ-SE
PUBLICA-SE

CUM?RÀ-SE.

PORTÂllIA n-". ü7ó/2022.
D[: {}2 I}E FEl taREIRODE 2022.

I
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P.§t.s.ai
R§Ií
lIrg-.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUN]CIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 21 7.362/000í -90

PORTARIA N'.004/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORR-EIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, confoÍÍne Lei Municipal no 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento qrrc tomç as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARI}IA VIEIRA ALVES
PRE,FEI CIPAL

Registrada na secretariâ de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



4 dê Janêi.o de 2021 . Jomâi ôtcial El€trÕfico d6 Àirrridpiêe d! Êslado de Matc 6Íôss§ . ANO XV, I N' 3.

i) Fôloaópia dâ Caíieira de TÍabdho e cornprovarle dê i.ls.rição no plg
PASEP:

i) Êotocô$. kghel dê CNH se roÍ o cãso:

k) Co&rrovanl,ê de exame de sâúde ísicâ ê slerÍal {exaÍE arÉdico} .le-
cessáÍio âo desêmpenho dâs flnt6es ine.e.les ao caígo trêtêÍtdldoi

l) OêdarâÉo negaliva de a@ÍeraÉo de c.rgo É§iço oü de condiçôes
dâ aa mulação aÍ.,pa.ada pela Coa!§tituiÉo FedêÍEl;

r!, Dedarãção d. nào êslâ. aln4riÍ{o sanção por inidôlleidade, adi.ãdâ
por qua8lrer ôr!ão túl{ico erou eíidaare da e§ê.a íederêl, $tâduôl ê/aí.r

muÍncipãl (ded.rado pêlo p(óprio caôdidato e com fírnâ rêeonheclCa);

o) DedãíaÉo, de p.ópÍiõ puíülo, de não lêa sido demifido do seíviço pú.
bli6o por molirro jrl§to, ql ê náo leí sdo exofÉrâdg , beln do sêÍt/isú plr-

bl,êo, tros rrirnos 05 {ciaco) ân6.

o) ôeda.aÉo de 8ênsi

p) CoÍrPÍolante de Bbeítuí? de conlâ. ÊÍa âgência bancáÍiã ns quãl â Prà
,eiiura de Sãõlo Ánlonio do Leale ÍÍânléÍn conyàtio lera reqitiííatio dt
crêdilos sâbriâis: ê

q) Não Regislrar antecêdsrles cairninais ou e6lar .e§roadêíido pelog aai-

mes cô,tlâ: o PBtrimõnio, Administrâ€o, Fé Pública, o§ cogt$fles a os p@-

vistos ía Lei n í.343 de 23/0er2erc6 {tíanco d€ eÍlto.pecêiies), c§.rsríava-
do at.8\és de Cenidão Ciúl e Ciminal.

íl ChrÍôs doct tlE {os $rê â Àórninistraçáo iulgar neaessário:

PREFETTURÀRECURSOS HU}TÁNO§
EOrÂL OE CONVOCÁçÃO N. r0112021

A Pre&itüra Municipal de Sânto Â orio do Lestê - irÍ. por iat€ÍméSo de
seu ,BpÍ.§edtanle bgal. S.. JOSE ARIUÂÍE|A VlElFtA ÂLVES - PÍêrêi-

lo Mr.,.ipal, CONVOCA os {a} caadúaios (â} relacjonados ia) no anexo
I desle Edilal. 3provads (a) .o pro.êsso Seleüvo Sirnpll'6{ado n &}4/
2020, .eái.ado em 0?107/2020. tefldo o Ía$rllâdo sido hôÍdosrdo €m 2€ü

07&020, pare comparecerem ne§la CoORDÉtaÂOORtÂ OE RECUR§Os
HUlrÀ*OS desl,â Prê{€illra, no prôzo de .té &í {qoatr.} daa! §os ho.áii-
o§ de êxp§di!'de (rrft á§ 13h), Ínu*do§ de todo§ o§ do§rnefltq§ coo§tarF

les no ne-r$o íean do Editsl ê Ídaaionêa,o no ÂÍlero ll desla êditâ|. p a
loínârêm possê ân seus ae§pe{rivos caÍ§os-

SêÉ c$si{reÍedo desisteí{E ê. paílaa{o dinnado do proiêssô sêlêljvo

sirÍdiÍcado, ô(s) candúatqs) co ocado(§) quê nào cdnparerÊ (ern) 6.É

a dãta eíálrelecjda ê mrr {,o (tos doaiJrte.tos exiqidos, podeido a PI+
leifura Municip3l óe Sanlo Árlorio do L€de - Ml aoh,roaár o(8) o(3) prúÉ
mo(s) caididrio(§) âpovados, obedesda Íúo.osâmen!ê â sdem d! das-

Maloíês ido.rrações podeÍào s€r oblidâs iunlo à Cgoadenôdoria de Recí[-
sos Hlmanos desie Píêúêilu.ã em hôrá.io de expedieíle.

cabinete do Preêilo l\,lt niaipa! de Sarto Ântonio do Lesle. ao 01 dia do
nÊs de JarEiro de 202 L

JOSE ARlr ?ElÀ VIEIRÂ ALVES P.árbrro àtüaierpr,

Â§Êxo l

1ÊCXICO EI E}IF€ A§ÊIil
01; LEONIR MACEDO DE SOUZA
32 LUZIÂ TÀUÊMÁM

d,ario.nüniopal-org/míãmm . $ÁÀrur.amm.org,ba 3.,2 A§sinado DíglâLnenle

F.lÉ.ir!:
F[§rí

b, CôíElovarnê dê Resídênoa

a, FaÉocót* lsglvel da Cen dâo a,e Nasaiínênlo oll Câsrrenio.

rI! Fotecárria da Cenüâo dê Nascimento d.É Ohos mênores de 'tg anos e
CaÍGirâ dê vscina dos flios até §5 anos dê id.de (§e hoqrar);

ê) CPÊ dos fíhos câsô nouveÍ

0 Fotoópia do Íihlúo de êleitoí e Cedidao $.€ c§ÍIlpro\e nâo ter 3otido
F$içáo pdítjc8 - cerlidâo o.ig,nêl êrnilida Éla ,llíiça eleito'rl;

g, F.{oaópa do Cenrícâdo de Rêsen i§tã. pa.a os cârdidatôs a,o sero
§la3cr.rino;

h) FôtoêôFiá do RG e CPF do candidáo ê do cônjuge {se casado)j

il FaÊo@iâ dB Canêkâ de Tíâbalho e co{rpro\,ãntê de arÉaríção .o PlS,
FÂ§EP;

i) FotorÁpiâ legird dB Cl{H se ío. o cáso;

§ CorrFaovanle dê êxame cÍe saúde ílsjca e mêrúaa (erâÍie $édico) nê.
ce3s&í§ !o deseírFênho das funÇões inere.lles so ca€o pídêndido;

,) Dêde6Éo Egatva de aclrlraçáo de cargo püblic. ou de cordiçôês
dã aornulaçáo ampâlada pêla ComItliçâo Federa,;

ía) Deahração de náó estsÍ cumpnnalo sasáo 90. tnidoneidade, âdicadã
po. qrslqueí àlto pÓt{ico êrou eúidade da e§íel? tederâ|. e§tadud e/o1,

nllaicipãl (dêdarado pÊlo píópíio candadeto e coíir iíma reôo'rhecida):

n! D€dâraÉô. de prôprio punho. de não ler §do deriitido do serviçô pii
Hiar Fo. Ílolivo irrslo, ou de nào teí slóo êxonêaâdo a b€m do se.viço prJ-

Uico, nos ütinos 05 (cincoi anô§.

o) Dedarâção de Bess:

Ê) Coanprovsô!ê ale abêíuÍa de coola, em agência bancátia nô qüal â Píe-
feifuaa de Santo Arloniô do Lê$e rnantém convêIllo para lecebiÍEnto de
arérritos salariais; e

ql Nào Re$siÍa. aí{ec€de.ítes crminais ôü êstãr Íêspordeodo pelos cr-
!r,eâ csriâ: o PaldÍrÉnio, Âdúni§lraÉo, Fé PÀlicâ, os cô§uí!ês e os pre-

ü§os arâ Lê h' 1.343 de 2310812006 (t afco de êôtoapêcêotes), cômffovâ-
do attrês de Ce,fidào Civd e Cnminâ|.

ô Ortrros do§lme'|los que a }ddnislraÉo julsar necêssáno:

PREFEÍTURÀÊECURSOS HUXANOS
PORÍÀRIA ll'. í,0:112021.

DÉ: l}t OÊ JAXEIÊO DE 2l,21 .

JGE ÂnluÂYEtA VE RÀ ALVÊS, pÍe{eito Múmcipd de SBnto A.lofliô
do L€âte, Éstado de Mâto Grosso. no uso de siras alnbuiÉes lefais.

iãsol.vÊ;
Àrligo 1ô - NOtúÊlÂ o 9', DAVID pÀULO CORREIÂ DÀ SILVA. pâía res-
po.lde. peto €r9o de SEcRETÁRlo DE ECONOMIA E FINÂNÇÁS desta
PrêÍêihríâ, côrúorúê Lê, i.ílhici9âl no 808/2020 de 13 de olduúo 2020.

Arlito ? . ôaterminá. a Sec.etênô lrlroidpãl de AdminstráÉo e Planêje-
rlento que tome as pío\ridêíEás necessli§ia§ para r ereqrçáo alô§L poÍ^

tsÍia.

Ârtigo 3p. Êsla Pofana gnt.a em vigo. na dalâ de sua puuiarçâo.

Aíigo 4' - Relggam - se as drsposiCõ€§ eô 6onLáÍio.

ÊÉG§iRÂ§É

PUBLICÀ§E

CUEPPÂ§Ê.

ôÁB'I'ISTE DO PRE'EÍTÔ

Êi* 4, aE JAiÉrRo oE 202.!

JOSE ÀRIflITETÀ VI€IRA ALVES PREFEITO IIU}{ICIPÂL

I
I

i

ÂNÊXO§ 
1

6 ÊIrÍÍÀL OE COILCAçÃO X.1r9t2021. ,
1. - Pa.a lorna. posse, o cándidãto alêverá âp.êsênta, doclrmertarâô (ôri- I

al CoüprovâÍ*ê dê Éscol..i,ladetPr*eqüiílos êxisidos ,a€ o cargo! :

ap.esênlãdo em lla ôngin3l e Íotocopia ou cooia euter'teda eÍn aádóÍio, l



Regislrãds na seaÍ€lânê de ÂdminêtãÉo e Plarejaínent, e Pübijcada
por afixâçáo em local de costulne. coítíonrla râ leg,§laçãô ê.i !igoí,

PR€'ETTURÀIRECURSOS HUUANOS
PORTÂR|Á l','. 0012021.

DÉ: 01 OE JÂl{EliO DE 2021,

JOSÉ ÂR úÂTElÀ VIEIR^ ÀLVES, Prêêito lr(Elicipal de Sânto A.ú0.ío
do Lesie, Éslado dê Máo Grcssr. no *so Éle suas a&riÉes lesss.

RESOLVE;

Artigô í. - NOMEIÂ o Sr". Et Et LUZ DE CAS'R6, prrâ respo.dêÍ pdo
cârgo de sEcRErÂÊIo DÉ ÁGRtcuLTuRÂ TURTSMO E MÉtO Arü§lEÍ{-
ÍE desta PrêÍeitu.a, coríoíne Lei Múreipd Íf 808.i:020 de 13 de outJbro
2024.

Àdigo 2. - Deêímina. ã Sec.etaía iruíliciral de Adrninisração e Plansia-
m.nlÔ q!ê lo$e a§ proúdêícias neces§árias pafã â êxeqrÉo dêsta por-
lariâ.

Artig. tr. €3tâ PofiaÍia ertre €tn ügor'ta dâta ê sla pubficação_

Atdgô 4o ' Revogaú - ôe as disp.siçÕB em carxràio.

NÊGI"TRÃ€E

PUBL}CA€É

cu PiÂ§É.

GÀBINÉÍE OO PNEFE'TO

ENr !', OE JAtlÊlRô DÊ 202í

JOSE AR§IAÍEIA VIEIRA ÁIVES PREFEÍTO IUI{ICIPAL

Regbhads na secretríia ab Árínirúsfação e PlaneiaÍylefllo e P!§icada
por aixaÉo em local de caslúrnê, aôoforíre n3 aegi§aÉo êrn vilror.

PRÊFÊIIUÊÂ'ÊÉCI'RSOS HU$ÀíOS
PORTÀR|Â X'. 00212821 _

DE:0i DÉ JAXÊIRO DE 2021-

JOSE Â§lr,ÀÍElA yEIRA ÂLVE§, PÍeêi?o ,*!í!cipá de SanÍo Ántorti§
do Leste, E§!ãda de UBlo Grosôo. no rrso dê suas áÍibu:çôee Egais.

RE§OLVÉi

Áíigô lo . NOMEIA a Sa. CLÀUÍ»LÊllg OrtúEnA AAHÍOS, pôã rê§-
poflder pdo .âÍgo dê sEcirrÁnlo oE EouceÇÃo E CULTURÁ dests
Preêí(ra, can o,rr€ Ld Uünlcipal n. BOar?920 dê 13 de oú-à.o 2í120.

Àrtigo ? - DeleÍmina, ã Secreraria Mo,|icqrã, dê ÂÍindí*s&€çào ê Plarcia-
raento que tome a§ provi{rências rÉaéssáaias par, â exeqrção desla por-

lanâ.

Artlgo y . E3l6 Potâria eílí, êú ügoÍ na dela de sue pobl;caçáo.

ÂÉig§ 4' . Rerogarh - §ê âs dlapciçôea êrí ca.ltráio.

REG§TRA§É

PUBLICA§Ê

CUf,?RÂ-SÊ,

GÀBII{EÍE Í'O PRÊFETIO

EÍd:01 OE JÁ ELODÊ 202'l

JOSE ÀNfrÀTEIA \IEIRÀ ALVÊS PiEfEÍTO UU!{ICIPÁL

Regist âda na searêtaíia de Administ aÉo e Pbnejameito e Pr§icda
poa a6raÉo em locai de co§lunre. coitorínê nr legi3laÉo ern vEoa.

PiEFÊÍTURA/RECURSOS }IUI'AXÔ§
PORTAÊ,A t{., 001120?1.

DE:0t DE JAl,lÊliO OÊ 2021.

daanom@icipal.org/ínUâ.nh. !1n a./-ârrÍn.o{g.ba 31: ÂasJnado Diglalmeile

F.rrüi.S.t
F§,l.

4 dê JãrEio dê 202í . Jarnsl Oiciâl EleüÔrlieo do6 Municipi,rs do Eslado de Mato €rô§so . ANO XVt I N. 3.63A

Jt§E AÃl ÂTEIA ylElRA ALVES, PreÍeito Municipâl de SaÍlê Ânton,o
do Lêsle, Eslôdo de Mato Grssso. l1o uso de suas alribuiçóês legais.

RÉSOLVEi

Artigo 1" - NOME1À o Sf. üÁRCO§ DÂ §lLvÁ ÀLVES. pere resFoÍder
pdo cargs de SECRETÁRB D€ SAúD€ derta Ptê6itiJra, rôníorÍiê o Lêi
Múicipâl .f 808/2020 dê I 3 de oult]bÍo 2020.

Â(rgo 2' - Detelrninaí â Seúeta.a Munidpal de ÂÁninÉtrâçâo ê Plânêiâ-
rr€Írlo que lome â§ providênsa§ necê§sáías paÍa ô exesrção desta por-
1aria.

Âtligo t: - Ésta Portaáa enlra e.í: vigor ne .,áa .,e sua plbiiaaÉo.

Artigo,a'- Rewgam - se as dispôsiçóes ers coútráoo.

REcISTRÀ§E

PUBU'À§E

CU'IPRA§E.

G./I''}TEÍ€ O,O PEEFE|IO

Êlr: O, t€ JÂ}{E RO DE 2021

JOSE ÀRIXÀTEIÀ VIEIRÀ ÂLVES PRÉ;EÍTO U IC'PÂL

RêtiÊlrâdã na sêaÍetaria de AdminisaaÉo e PlrrEjaÍllenta e Pubiiaãdâ
po, a§xaÉo e.n locai de coslume coníoímê nâ lêgislaÉo em ügoí-

PREFEITURÀ'R€CUiSO§ SUiIATIOS
poRTARrÀ N.. {X}5r2021.

DE: O.I DE JÀ EIRC BE 2!2,'.

JOSE ÀilrrrÂTElÂ \llÊlRÀ ALVES. P.eíeilo Muricipd de Santo Ârtont
do Lêsie. Estado de Malo Gtosso fiô {rso dê suas .tiibuiç6es legais.

RESOLYE:

Artigo ,!' - NG\,iElÀ o Sr'. €DÊri^i Éll§GÂSSl. pârr respôndeÍ pdo
cá.go de sEcRErÁRto DE vtAÇÃo. oBRAS E. SERVIÇOS PÚALICOS
de§a P.ef€íurâ. coníoirne Le, Monicipál ÍP ?08/2{}20 dê 13 de outrb.o
2ú20.

Àrd{o 2' - Deieímjnrí a Set'elrria Muniaipal de Ádíninislrâçào ê Plâ êiá-
rnêilô qrÉ lor!ê as providêndas nêce3sáÍia! para a Êxecuçáo desta por-

tã.ia.

antgo 3P - E§L Ponana €nLa em úgor nâ data ale §uô publicação-

Àíigo ia'- âêvogaíÍ - se as drsposiçôes ern conlÉrio.

RE§§TRA§E

PUÊÚCA€E

CUTPiÂ§E.

§AEltrETE §O PREFEÍÍO

ata: 0l 3E JÀI{EIRO DÊ 202Í

JCS- AR:raATtlÂ vl8riÀ ALVÊS Pn€rÊro XUtrErPAL

R€gi6lrãda nã sêcretâriá de AdhmÉ!Íâçáo e PlânêiarÍÊr*o e Publicada
pot âãração em loaal d€ €o6trme. aánlorne rã tegj§l,âção em vtoÍ.

PREFETTUAÀJi€CUiSOS HUIllA}IO§
PORTARTÀ N.. 0042021.

BE:0t DE JAüEIRO OÊ 2021.

JOSE ÂRllll Í€lÂ YGIRÂ ÂLVES, Preêítô Muricipál de Sâno Ànlonio

do lesG. Estado de Malo Gíôs§r. na úso de sras at ibuiçôes legâis.

RESOTVÉ;

Àíigo l' . NOMÊ,A a §'. iOSAhl f,ÉHÊGÀSSl ÂLvÊS, paía respoode.
p€t êaEo de sÊcRETÁRo DÊ Àss§TÉNclA Ê AÇÃo soctAl desra

re{uÍâ, coiÍor.ie Lêi Municlpâl n' 8081020 de 13 de outobro 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTON]O DO LESTE mrc
Rua "A". 367 - Jd. Santa lnês

04.2í 7.3ô?10001-90 E)(eÍçi, io

Emissão

ú2.
21to2im72

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública'

o saldo existente, apurado nesta data pela coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 362
Orgão :02 PODER IXECUTIVO

Unidade:06SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCACAoECTJLTURA
FUNÇÃo:12 Educaçâo

SUBFUNfio : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCA$O r CUlrunn

PROIETO ATIVIDADE : 1020 Aquisição de Equip' e moveis para a Secretaria de Educaç'

ELEMENTo:4.4.go.52.0oEQUIPAMENToSEMATERIALPERMANENTE
Fonte de Recursos : 2.1.SQOOOIOOO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 20.000,00

Izaitfurga [nsfÍw
cRc-har oorezyoos
CPt; 378.266.461-20

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í 7.3621000í -90

(

Página I

Solicitação de Materiais / Serviços

Reqrisiçáo Responsável

00376122 NILSON BARBOSA DA SILVA
Descriçáo

AOUISIÇÁO DE MICROCOIVPUTADOR

Data

21t02t2022

Poder

órgâo

SetoÍ Solicitante

Cenko de Custo

Placa

I'ODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC, MUN. EDUCACAO
,12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação
AourstÇÀo DE EoutpAMÉNTo rEcNoLóctcos (coN4PUTADoRES) PARA sECRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAÇÁo DE sANro ANToNlo Do LESTÉ /Mr

Item Cód. Produto Cód.TCE Dêscriçáo do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C Custo
ObseNaçãoDescrição Detalhada do Produto

I 001.034.262 255611-1 MICROCOMPUTADOR . DO TIPO COMPUTADOR. DE NO NNININNO ,16 GB DE IV]ÊI\4ORIA DDR4 , 01 HD SSD OE NO MINII/]O UNID 16
IS. ÍVIONITOR DE NO I\IINIMO

0 12

120 G8 PARA PROCES
19 POLEGADAS

SADOR INTEL CORE 17 NO It\4O 5'GERAÇAO, FONIE 750 W REA

Presidente Secretário Almoxarifado

:D

Fyt
P

I
aâr
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t^ 4:'.5 GOVERNC MUNICIPAL

Continuidade clo progresso, de mãos dadas com o povol
Geitào ?O2l12024

DECL.\RAÇAO DE ( O\TR.{P^{RTI I)A

Dcelaro. 
'3nr c(-rnlbnridade conr a Lei de Dirc'tri-,..s Orçamentárias vigente-

que dispotnos dos rccursôi linarrceiros no ,.aioi de F-S 5 (r()0 ur) íClnco Mil rcais) para
plrticipar na conirapartida ao rcpasse de rccursos destinados a \tprisiçào de Equipamentos
'fecnológicos (ronlputÍldores) para Secretaria llunicipal de Cducaçào de Santo Antônio
do Lestc.MT. Os rccursos cslio drsponi[cis na L.-i íJrçamentária N'!unicipal-L0A lf 817/2020.
de l-l de De;ren-lhrir dc l()l(t. co::formc nrbrica orcamentária abaixo cspccilicada e cópia anexa:

Podcr : (,: Poder E:iccutivo
Órgào : 06 - SecietaÍia [{unicipal de Educáçâo ê cultura
L.nidadc: OI - Gabinete Secretaria À,lun de Educação
Funçào: l3 - Educação
Subfunção: 16l -- Ensino Fundamental
ProgÍama: 5(X,7 - Gestáo de Educação e Cultura
Açãr: Orçarnenthria: 102() - Aorrisiçâo Equiparnento- e Móvcis para a Sec de Educaçào
Elemcnto dc dcspesa: 4-4,9{).5.1.(10 - Equipamu-ntos e Maleriais Pc[mrnentes

I)eclaro nmbén: quc. na hipctese de crentual neccssidade de um aporte
adicional de recursos esta Preleitura sc compÍornete pela sua integralização. durante a vigência
do Conr'ônicl que r ier a ser cclcbrado.

S:ri:to ,\.ntonic' do Leslc.Ml lt) de Dczcmbro o de 2020

üAiT Í Ulitti'rlÍ§iÜ [iu LÊ§l=t

I/I
..,.\í

Jose Arirnateia Y;qls Alve:
Prefeitó..'

/.

e-mail:compres@santoântoniodoleste.mt. gov.br

Rua A n3 367- Jardim Santa lnês - Fone: i66) 3488-1292 R 232 - CEp 79.628-000
Santo Antonio Cc Leste/MT
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Santo Antonio do

1
GOVERNO MUNICIPAL

Um "l; tempo, uma . história
ADM.20r3/201ó

sEToR coruvÊrutos e enrsraçÃo DE coNTAS

TERMO DE REFERENCIA

í. DO OBJETO:

í.1 Aquisição de Equipamentos Tecnológicos (computadores) para secretaria

Municipal de Educação de Santo Antonio do Leste.MT

2. DAJUSTIFICATIVA:

2..1 A aquisiçáo destes equipamentos(computadores) se justifica pela necessidade

que se tem de atender a demanda da secretaria Municipal de Educaçáo uma vez

que tais equipamentos são ferramentas necessárias e indispensáveis que

possibilitarão melhores condições de prestaçáo de trabalho no dia-a-dia para toda a

populaçáo. com a aquisição de equipamentos com tecnologia mais atualizada,

possibilitará melhor produção das atruidades com maior qualidade'

2.2 O recurso para a aquisiçáo dos Equipamentos Tecnológicos (computadores)

será alocado na secretaria Estaduai de Educação(concedente) através da Emenda

Partamentar no 201 de autoria do Deputado João Batista e contrapartida financeira do

Município de santo Antonio do Leste.MT(convenente). Prograrna 527 - Aprendizagem

em Foco e Ação 2224 - Modernização dos Serviços de Tl na Fducaçáo

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

ITEM coD.
TCE

DESCRIÇÃo OUANT. PREÇO

UNi.

PREÇO

TOTAL

1

666]I.I MICROCOMPUTADOR - DO TIPO

COMPUTADOR, DE NO MíNIMO 16

' GB DE MEMoRIA DDR4, 01 HD ssD
DE NO MÍNIMO 120 GB PARA

PROCESSADOR INTEL CORE 17 NO

MíN|MO s" GERAÇÃO, FONTE 750 w
REAIS, MONITOR DE NO MíNIMO 19

POLEGADAS

to RS

4.999 90

RS

79.994.40

e-mail:compres@santoanton iodoleste'mt gov'br

Rua A no 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3p,88-1292 R 232 - CEP 78 628-00C

Santo Antonio do Leste/MT

I
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1 GOVERNO MUNICIPAL

sEToR coruvÊrutos r enrsreçÃo DE coNTAS
4. DAS oBRtceçÕes DA LlclÍANTE vENCEDoRA:

4.1. Após a homologaçáo da licitação e a aprovação do processo licitatório por parte

da concedente " 
apósô comprovaçáo de deposito em conta vinculada ao convenio do

recurso tanto do concedente quanto do convenente, a PREFEITURA emitirá em até

í S(quinze) dias uteis a ordem de compra do objeto em favor da empresa

homologa.

Recebida ordem de compra, a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar na integra o objeto homologado a seu favor, observando as

dâterminaçóes deste iermo de Referencia(TR) bem como as determinações previstas

no Edital de Licitação e seus anexos;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos equipamentos (computadores)homologados a seu

Íávor, para posterior empenho, liquidação e efetivação do pagamento devido:

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a

regularidaae com a seguridade social (cND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e

contribuiçoes municiPais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas

reclamaçÕes se obriga a atender prontamênte;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes

estabelecidas na legislação específca de acidentes de trabalho quando, em

ocorrência da espécie, fórem ví1imas os seus empregados no desempenho dos

serviços de entrega ou em conexáo com eles, ainda que ocorridos em dependências

da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou prcialmente, o objeto a ser contratado, sem

a devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

ãrtigor i Z 13 e 17 a 2i , ao Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1 990);

h) Manter, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as

obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no

áOit"t a" licitaçáo, tais condiçóes deverão ser mantidas durante toda a vigência da

contratação;

j) A(s) CoNTRATADA(s) compromete(m)-se-á dartotal garantia quanto à qualidade

ãos produtos e serviços'fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e

totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente

adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificaçÔes técnicas e padrÕes de

qualidade,

Um novo teÍnpo, uma nc'.'a história
ADi^.2013/201ó

e-mail:compres@santoantoniodoleste.mt gov-br

Rua A no 367 - Jardim Santa lnês - Fone. (66) 3488-1292 R 232 - CEP 78 628-000

Santo Antonio do Leste/MT
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Um novo tempo, uma nova história
GOVERNO MUNIC PAL

sEToR coruvÊrutos r pnrsreçÃo DE coNTAs
k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CoNTRATANTE ou a terceiros'

pâr culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados' em

decorência da presente relação contratual, nâo excluindo ou reduzindo essa

àsfonsabilidade da Íiscalizaçaô ou o acompanhamento da execução dos serviços

pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto da presente licitação,

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à

segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes

dâ representante ou preposto, para katiar com o F1SCAL DE CONTRATO' dos

assuntos relacionados com a execução do Contrato;

p) substituir o material que estiver fora das especificaçóes contidas no presênte

iãrmo Oe Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus

para a CONTRATANTE;

q) comunicar ao FlscAL DE CONTRATO qua§uer irregularidade relacionada com a

execuçáo dos serviços;

r) será de inteira responsabilidade da empresa contratada quaisquer danos que

vlnham a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos

serviços:

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local

ãât"rrin"Oo peta CONTRR1ANITE, bem c-6mo pelo seu descarregamento, e pelo

ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no kajeto'

o entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais'

u) o licitante vencedor se responsabilizarâ pela qualidade, quantidade e segurança

dôs produtos ofertados, náo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as

exigàncias deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo

caso não satisfaça aos padrôes especificados'

v)Arcarcomtodososônusnecessáriosàcompletaexecuçãodosserviços/
entrega do objeto.

w)cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçáo de sançÕes aciministrativas;

x)oprazomáximoparaaentregaseráde05(cinc-o)diasúteiscontadosapartirdo
piimeiro dia do receàimento da Ordem de Compra (OC) ou nota de empenho'

AD,vr 2013 / 201ó

e-mail:compres@santoantoniodolestê mt gov br

RuaAno367-Jardimsantalnês-Fone:(66)3488-1292R232-CEP78628-000
Santo Antonio do Leste/MT
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GOVERNO MUNICIPAL
Um novo tempo, urna no.a história

ADM.2013/201ó

sEToR coruvÊrulos r enrsrnçÃo DE coNTAs
s. oenrceÇoEs DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa

executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste

lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições

no curso do fornecimento, fixando pruzo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo inHvir durante a sua execuçáo, para fins de

ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços

executados fora das especificaçÕes deste Edital'

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - o valor global estimado para a presente contratação é: R$ 80.000,00(oitenta

Mil Reais).

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

7..1 - As despesas com as aquisiçôes ora requeridas, correráo à conta do Exercício

vigente ao ano corrente da prêstaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios,

conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros,

efetivamente consignados para esse Íim-

7.2 - os recursos oriundos de contrapartida financeira para aquisiçoes dos

equipamentos tecnológicos(computadores)constantes neste Termo de Referencia(TR)

correráo por conta da seguinte dotaçáo orçamentária:
Dotação:

rg âo 06 Secretarja Municipal de EducaÇão e Cultura

Unidadê 02 Gabinete SecretaÍia Mun de Educação

Educação

Su bfu nçáo 361 Ensino Fundamental

Programa 5007 Gestâo de Educação e Culturã

t:I Arividade 1023 Construção de Unidades Escolares

e-mail:compres@santoantoniodoleste. mt. gov. br

Rua A no 367 - Jardim Santa lnês - Fone. (66) 3488-1292 R 232 - CEP 78 628-000

Santo Antonio do Leste/MT

12Funcional
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GOVERNO MUN CIPAL

Um novo tempo, uma no','a história
ADM.2013/2016

sEToR colvÊrulos r nnrsrnçÃo DE coNTAs

8. DA AcEtrAçÃo oo oBJETo:

g..t. Após a entrega, o sêtor responsável da prefeitura examinará todos os

equipamentos tecnológico(computadores)conferindo se estáo em conformidade com o

que foi contratados.

8.2.Apósexaminadoosequipamentostecnológicos(computadores)eencontrado
alguma divergência/problemas, estes deveráo ser substituídos no prazo Máximo de

1O(dez) dias.

8.3. A contratante reserya-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite,

ou durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues' proceder à

análise técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por

ele escolhido. Se rejeitados, deveráo ser substituidos imediatamente pela contratada,

sem qualquer ônus para a Contratante.

g.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na

fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em

parte, o ob.|eto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorrecões

resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório,

correndo estes custos por sua conta.

S.5.oaceitedosequipamentostecnológicos(computadores)pelaContratante,náo
exclui a responsabilidade civil da contratada por vícios de quantidade ou qualidade do

produtooudisparidadecomaSespecificaçóestécnicasexigidasnesteTermode
Referencia ou atribuidas pela contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à

contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no 8.078i90 (código de

Defesa do Consumidor).

e-mail:compres@santoantoniodoleste mt'gov br

RuaAno367-Jardimsantalnês-Fone:(66)3488-1292R232-CEP78628-000
Santo Antonio do Leste/MT

/1

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

g.l.oprazodeentregadosprodutosdeveráserdenomáximo3O(trinta)dias,em
horário de expediente, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho' e o

mesmos deverão ser entregues no local determinado pelo município'
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1 GOVERNO MUNICIPAL
Um novo terÍtpo, trra tlo\.ra hi§tória

ADrvl 2013 / 201ó

sEToR convÊrulos ç nnrsrnçÃo DE coNTAs
1 0. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO:

'10.1 . Nome do responsável: Jeronimo Lemes de Siqueira

Funçâo: Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Órgão: Prefeitura de Santo Antônio do LesteÀ47

Enãereço: Rua das Flores, no 24l-Centro Santo Antônio do LesteiMT

Tetefone: (66) 99238-6888 E-mail: conpres@santoantoniodoleste.mt.gov.br

í1. PAGAMENTO:

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos

produtos, mediante apresentaçáo da nota fscal devidamente atestada pelo setor de

Material e Patrimônio;

1í.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscaufatura, descrição dos itens

entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser

feito o pagamento;

11.3. Caso constatado algUma irregularidade nas notas Íiscaisffaturas, estas serão

devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações

que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentaÇão

das notas fiscais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a contráada das suas responsabilidades e

obrigações, nem implicará aceitaçáo definitiva dos materiais entregues;

1 1.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidÕes Negativa de Débitos

para com o sistema de seguridade social-INSS e o Certificado de Regularidade de

situaçáo para com o Fundo de Garantia de Tempo de serviços - FGÍS e com o

Tribunal Superior do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta) dias

consecutivos, contado da data de protocolizaçáo da nota fiscal/fatura e dos

respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto,

mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta

corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de título descontado, ou por

meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por

intermédio da operação de factoing;

e-mail:compres@santoantoniodoleste mt' gov br

Rua A no 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1292 R232 - CÉP.78 628-000

Santo Antonio do Leste/MT
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Um novo tempo, uma nova história
ADM.2013/201ó

sEToR coruvÊtrttos r entsrnçÃo DE coNTAs

1.1 .8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras

praças seráo de responsabilidade da Contratada;

11_9. Quando do pagamento, será efetUada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável;

1 1.10. A Contratada regularmente optante pelo simples Nacional não sofrerá a

retençâo kibutária quanto aos impostos e contribuiçÔes abrangidos por aquele

reglme. No entanto, o pagamento ficará condicionado à âprêsentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar;

tz. coruotÇoeS GERAIS:

METODOLOGn »r SereçÃo r cRruÉRIos »r avarmçÃo

12.1 A modalidade de licitação será o Pregão Elekônico, Menor Preço. A
empresa que apresentar o menor preço e atender os pré-requisitos do Processo

Licitatório será a vencedora.

Santo Antônio do Leste, MÍ - 12 de novembro de 2021

PortaÍia ns. 003 L1

de 07/01/2oL7

e-mail:compres@santoantoniodoleste.mt-gov.br

Rua A no 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1292 R 232 - CEP 78 628-000

Santo Antonio do Leste/MT -
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